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Prefeitura  Municipal  de  Ubá
ESTADO   DE   MINAS   GERAIS

MENSAGEM N.° 10/98, DE 13.04.98

Exm.° Sr.
Vereador Geraldo Bicalho Calçado
Presidente da Câmara Mmicipal de Ubá
Nesta

`n     G.l.],R.    áAyh^

#w##,#:/%,
Ú±,- ",

Tere&dor

:#L
calfio  Calçado

Senhor Presidente,

Apraz-nos   encaminhar  a  V.Ex.a,     para  tramitação   e  votação   da
Câmara  Mmicipal   de   Ubá,   o   Projeto   de  Lei   ariexo,   que   autoriza   o
Mmicípio a celebrar, como permtiente, Termo de Permissão de Uso com a
Associação Clube de Malha da Vila Casal, desta cidade.

Trata-se da   Permissão de Uso dos lotes 03,  04  e 05,  da Quadra  15,
do  Bairro  São  José,  situados  à  Rua  Bertioga,  antiga    Rua  7,     que  se
destinam  à  construção  da  sede  administrativa  e/ou  social  da  Associação
Clube de Malha da Vila Casal.

A ref;erida Associação se encontra em regular funcionamento,  sendo
reconhecida como de utilidade pública mmicipal por intermédio da Lei n.°
2.677, de 06.09.96.

0   presente   projeto   de   lei   atende,   inclusive,   à   solicitação   dessa
Edilidade,  constante  da  lndicação  219/96,  de  autoria  do  Vereador  Paulo
César Raymundo  e endossada por todos  os Vereadores  com assento nessa
douta Edilidade, à época, conf;orme fotocópia anexa.

Atenciosamente,

Nft
Pref;eito de Ubá



Prefeitura  Municipal  de  Ubá
ESTADO   DE   MINAS   GERAIS

PROJETO DE LEI N.°  ?Z/q 8
(Ref.: Mensagem 10/98, de 13.04.98)

Autoriza o Mumicípio de Ubá a celebrar, como
permitente, Termo de Permissão de Uso com a

Associação Clube de Malha da Vila Casal, des-
ta cidade.

0 Povo do Município de Ubá, por seus representantes, decretou, e eu,
em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
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Art.    1°.   E   o   Município   de   Ubá   autorizado   a   celebrar,   como
permitente, Termo de Permissão de Uso com a Associação Clube de Malha
da Vila Casal, tendo como objeto a área de terreno constituída sos lotes de
números  03,  04  e  05,  da Quadra  15,  do  Bairro  São José,  situados  à  R:ua
Bertioga, antiga Rua 7, nesta cidade.

ALit.  r.  A  redação  do  Termo  de  Permissão  de  Uso  de  que  trata  o
artigo anterior é a constcmte do Anexo Único desta Lei.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Ubá,MG,13 de abril de  1998.

Na#Tat: :eMuíbcá   `
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Prefeitura  Municipal  de  Ubá
ESTADO   DE   MINAS   GERAIS

ANEXO UNIC0
LE| N.° ..........., DE .../.../...

TERMO DE PERMISSÃO DE US0 N.°

que, entre si, celebram o Município de Ubá e aAssociação
Clube de Malha da Vila Casal, desta cidade.

Aos  ......  dias do mês de  ...........  do ano de mil novecentos  e noventa e
oito,  de  um  lado,  como  Permitente,  o  MUNICÍPIO  DE  UBÁ,  com  sua
Pref;eitura   à   Praça   São   Januário,   238,   centro,   Ubá-MG,   CGC   n.°
18.128.207/0001-01,   representado   por   seu   Pref;eito,   Dr.   Narciso   Paulo
Michelli, CPF n.°  022.473.056-87, autorizado pela Lei Municipal n.° .........,
de   .../.../ ...,   e,   de   outro   lado,   como   Permissionária,   a   ASSOCIAÇÃO
CLUBE DE MALHA DA VILA CASAL, entidade civil sem fins lucrativos,
de    utilidade    pública   municipal,    com    sede   nesta    cidade,    CGC    n.°
00.669.498/0001-80,   representada  por   seu  Presidente,   Sr.   Geraldo   dos
Santos,  portador  da  Carteira  de  ldentidade  n.°  2639.862   e  do  CPF  n.°
166.413.026-87, residente à Rua Dona Florinda Femamdes,  79, Vila Casal,
nesta cidade, resolvem celebrar o presente Termo de Permissão de Uso,  a
reger-se pelas cláusulas que seguem:

PRIMEIRA - Do Objeto..

0   objeto   da  presente   Permissão   de   Uso   é   a   área   de   terreno
pertencente ao Município de Ubá, constituída dos lotes de números 03, 04 e
05, da Quadra 15, do Bairro São José, situados à Rua Bertioga, antiga Rua
7,  com as  seguintes inscrições  cadastrais na Pref;eitura Municipal de Ubá,
respectivamente:             01.04.089.0075.001,             01.04.089.0086.001              e
01.04.089 .013 2 .001.



Prefeitura  Municipal  de  Ubá
ESTADO   DE   MINAS   GERAIS

SEGUNDA -DAS RESPONSABILIDADES..

I -  Do Permitente..

0 Município de Ubá, por intermédio do presente instrumento, permite
o uso da área de terreno descrita na Cláusula Primeira à Associação Clube
de  Malha  da  Vila  Casal,  a  partir  da  presente  data,  para  a  finalidade
específica    da    construção    da    sede    administrativa    e/ou    social    da
permissionária.
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11 - Da Permissionária..

A Associação  Clube  de  Malha  da  Vila  Casal  se  compromente,  por
intermédio do presente instrumento, a:

a)  construir no  imóvel  objeto  da presente  Permissão  de  Uso,  a  sua
sede    administrativa    e/ou    social,    providenciando,    antes,    o
competente " alvará" junto à Pref ieitura local.,

b)  zelar pelo patrimônio público, cujo uso lhe está sendo permitido;
c)  não locar ou sublocar o imóvel a terceiros,  ressalvado  o  seu uso

para fins sociais ou comunitários;

TERCEIRA -Do Preço:

A presente Permissão de Uso é a título gratuito.

QUARTA -Do Prazo:

0 prazo de vigência da presente Permissão de Uso é indeterminado,
facultado  ao  permtiente  a  sua  revogação  milateral,  mediante  denúncia
expressa com antecedência mínima de 05  (cinco) meses.

QUINTA - Do Foro..

2



Prefeitura  Municipal  de  Ubá
ESTADO   DE   MINAS   GERAIS

Fica, desde já,  eleito o foro da Comarca de Ubá-MG  como  o único
competente para dirimir as questões resultantes do presente instrumento.

E,  assim,  para firmeza do  que ficou pactuado,  as  partes  assinam  o
presente instrumento em duas vias de igula teor e forma, junto com as duas
testemunhas que comparecem ao ato.

Ubá,MG ,....  de  ....................  de  1998.

u

u

7bstemwii.S..

Na[rciso Pa[ulo Michelü
p/ Município de Ubá

Pref;eito

Geraldo dos Santos
p/ Associação Clube Malha da Vila Casal

Presidente
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Cãmara    Mi!riicipal     de    Ubá
ESTADO    DE    MINAS   GERAIS

^ProvEydopor.   ,¢Mf     `         ,__

Exmo.     Sr`.
VE13EADOR    ANTÔNIO    CARI.OS    JACOB
Presldent,e   da
Câmara   Mu[iicipai    de   Ubá
N e s 1, a ,

iNDIC^Çr\O   N9  £(í

S(3iiht-jr    Presic]enl,e:

ií

C)    Vereatlor    abaixo-ass]iiado    requer,    iia    f()rrna    regjin.:ml-,cil    .`
apos    aprovaçar.>   pieuária.    c>   envit.>    de    ct?rresptHidêHcía    ao    jiusLre    Prt'.>--
reil-.Í->    Muiijcipal    de    Uba,     Senhor`    Dircéu    dc>s    Sant-,os    Ríbejro,     rí>garidí.j    aí,
mesmo   a   g`en(;ileza   cle   determinar   a    realizaçao   cle    esl,udos,    visaiido   c'u-
viar    a    esr,a    Casa    um   Pr`ojet-,o    cie    Lei    Ceiebraiidr.t    Terrnt.>    de    Perrriissão       `'it`
Uso    com    (:)    C]ubc.    dc    Malha    cla    Vlla    Casal    i)t-.)     l-,err`etit-)    pcr`(-,eíicc`n(,rú`     a        Mu-
nicípaiic]áde   o[ir,e   está   iocaiízado   o   referido   Ciube.

'1.

Esperando   conl,ar   com   (.j    apoio    dr.ts    iic)bres    Pares    e    o    prí.jrir,tj
at.Ílt`rlimei`t,o    rí-ir    parl..e    do    Setiht)r    Prefeir,o,     firmí-.`.

C o r d i a 1 m e T i 1, e  ,

Sala    das   Sessôes,    ''Vereadc)r   Lincoln   Rodrigues   Cost-,a",    cla
Câmara   Muriícipai

--_-----=:-=---_

-::-:-:-:--j----

embro    c]e    1996

.:.,`.-:I::i;!:::.:.:L`::.`.'.-..`

------::=1-=----\ -L\clcc`,>



Cai[Ó[io     -      l[ailda      Ribci[o      Óos      San[os

Cartório   do   Registío   do   lmôveis,   Titulos  e   Documentos

Cidade  de  Ubá  -  Estado  de   Minas  Gerais

República  Federàtiva  do  Brasil
SERVENtuARI0   VITALIclo

.0  F'l  C.I A L

Dirceu   dos   Santos   Ribeii.o
S U  BSTI TU TO S

Octaviano  Januzzi  Rocha
Sônia  Maria  Baião  Ribeiro

E S C F] E V E N T E S

[Baac  Trombert
JOBÓ  Aluisio   Baião   Ribeiro

Fabiane  Baião   Ribeiro

AUXILIARES

Dirceu  Baião   Ribeiro
Célio  Queiróz  de    Almeida
Milton  Soar`es  do   Barros

Título  Pertencente  ao

§P.:_  .REF0Im,  DO  ESTAT.UTO  DAÁSíiQg±A{;no  CiitmE   m  T\ÍiAT.nA   nA_

'' VII.A  CASAL" .

Valol.   RS

Quem  nao  registra nao  é  dono
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FIEFORMA DO ESTATUTO DA
ASSOCIAÇÃO CLUBE DE MALHA DA "VILA CASAL"

Art.  19  -  A  Associação  Clube  de  Malha  da  Vila  Casal  é    uma  sociedade  civil,  com
tempo  de  duração  indeterminado,  fundada  e  constitiuída  nesta  cidade,  no  Bairro  Vila  Casal,
onde tem sua sede e foro jurídico,

§   19  A Associação Clube de.Malha da Vila Casal não possui fins lucrativos.
§  29   É  expressamente  proibida  qualquer  atividade  político-partidário  ou  religiosa  por

parte da Associação.

Art. 29 - Destina-se a Associação Clube de Malha da Vila Casal a:
1-  Difundir a prática do jogo de malha como desporto amado.r e  prof issional  entre  seus

associados;
11~ Manter o esporte amador cómo desporto básico e principal;
111-Participar de campeonatos, torneios e competições;
lv- Promover reuniões sociais e esportivas:
V-Difundir entre seus associados o conhecimento das regras oficiais do jogo de malha.

-u
DOS SÓCIOS

Art.  39_  A  Associação  Club.e  de  Malha  da  Vila  Casal  será  composta  por  número
ilimitado de sócios,  divididos nas seguintes categorias:

a) Fundadores:
b)  Honorários:
c) Contribuíntes.

Art. 49-São sócios fundadores aqueles que assinaram a Ata. de Fundação da mesma.

Art.  59 -  São  sócios  honorários  aqueles  que  contribuírem  moral  ou  materialmente  para
o bom funcionamento da Associação.

Art.  6a  -  São  sócios  contribuíntes  aqueles  que  forem  apresentados  por  dois  ou  mais
sócios e  admitidos  na Associação,  contribuindo  mensalmente  com  um  valor a  ser estipulado

u`ela Diretoria.

Art. 7Q  -  São direitos dos sóci.os:
1  -  Participar  das  reuniões  sociais,  técnicas  e  esportivas,  torneios  e  competições  da

Associação;
11 -Apresentar a Diretoria sugestões de interesse da Associação:
111 -Comparecer a todas as  reuniões da Associação.

Art. 8Q -  São deveres dos sócios:
I  -Flespeitar e fazer  respeitar.o  presente  Estatuto  e  todas  as  delibérações  emanadas

dos órgãos administrativos da Associação;
11 - Desempenhar com diligência todos os cargos para o qual f or eleito ou designado:
111-Empregar todos os esforços a favor do desenvolvimento da Associação.
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Art. 9Q  -  Será exclui'do do quadro social o sócio que:
1 - For condenado por crime infame;
11 - Tiver má conduta após sua inclusão na Associação.

Parágrafo  Único  -  A  exclusão  de  associado  será  feita  por  deliberação  da  maioria
iimples dos membros da Diretoria.

DA DIRETORIA

Art.10Q   -   A  Diretoria  da  Associação  Clube  de  Malha  da  Vila  Casal  será  composta
)elo:  Presidente;  Vice-Presidente;  1Q  Secretário;  2Q  Secretário;  1Q  Tesoureiro,  2°Tesoureiro;
)iretor Social; Diretor de Patrimônio e Diretor de Relações Públicas.

§  1Q  -  Os cargos da Diretoria serão exercidos gratuitamente.
§ 2a  -  0 mandato   da Diretoria terá a duração de 02 (dois) anos.

Art.11  -Ao Presidente da entidade competç. entre outros, o seguinte:
a)  Flepresentar a Associação em juízo ou fora dele;

y      :) !;:n:v:::c:aâràr!;:e:::aedsqa::,sq:u::ità;;iá%r:ráÊ D,retor,a'

Art.12 -Ao Vice-Presidente compete, entre outras:
a) Substituir o Presidente em §uas faltas ou impedimentos;
b) Auxiliar nos trabalhos da Diretoria da Associação.

Art.13 -Ao lQ Secretário compete, dentre outras:
a) Superintender os trabalhos da Diretoria;
b) Substituir o Vice - Presidente em seus impedimentos;
c) Auxiliar o Presidente na djreção dos trabalhos;`            d) Lavrar as atas das reuniões.

Art.14 -Ao 2°  Secretário compete, dentre outras:
a) Auxiliar o Presidente e o  lQ  Secretário;
b) Substituir o  lQ  Secretário em seus jmpedimentos;

lJ       c) Anotaros assuntos discutidos nas reuniões e repassarao lQ  secretário.

Art.15 -Ao Tesoureiro compete dentre outras:
a) Arrecadar e zelar pelo patrimônio financeiro da Associação;

[             b)  Movimentar as contas que,  por ventura houver, dando quitação;
c) Manter em dia a escrituração financeira da entidade.

Art.16 -Ao 2Q  Tesoureiro compete, dentre outras:
a) Substituir o  lQ Tesoureiro em suas faltas;
b) Desenvolver demais atividades que forem atribui'das pelo Presidente.
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Art.17 -Ao Diretor Social compete, dentre outras:
a) Programar atividades sociais que integrem a Associação;
b) Angariar sócios contribuintes.
c) Desenvolver demais atividades que forem atribui'das pelo Presidente.

Art.18 -Ao Diretor de Patrimônio compete, dentre outras:
a) Cuidar do Patrimônio da Associação, mantendo sob controle relação de seus bens;
b) Desenvolver demais atividades que forem atribuídas pelo Presidente.

Art.19 -Ao Diretor de Relações Públicas compete, dentre outras:
a) Divulgar a Associação junto aos associados e aos meios de comunicação, buscando

o seu crescimento;
b) Desenvolver demais atividades que forem atribui'das pelo Presidente,

Art.  20  -  0  não  comparecimento  de  qualquer  membro  da.  Diretoria  a  três  reuniões
consecutivas   sem   justificativa.   implicará   na   sua   substituição   através   de   escolha   pela
Assembléia Geral.

\..,

Art. 21  -Os cargos da  Diretoria,  Conselho  Fiscal da Associação  são exercidos a ti'tulo
nori`fico,  não se admitindo sob nenhuma.forma ou pretexto a  remuneração  ou  gratificação,
nificação aos seus ocupantes.                     :

. DO  PATF}lMÔNjo .

Art. 22 -0 Patrimônjo da Associação será composto por:
a) Contribuições de seus associados;
b) Auxílios, subvenções, doações ou legados;
c) Outras fontes de receita.

Art.  23  -  Em  caso  de  dissolução  da  Associação,  seu  patrimônio  será  revertido  para
uma entidade congênere devidamente constituída.

DA ASSEMBLEIA GERAL

t€ordiâanr:a2m4e-nfe::sae,eb!é;àrGaenroa',péa:aócrg#e::x:Tt:âos:::::ínc?odfFnaAnscseoi:;a:::érrreaudnoi.ndo-

Art. 25 -A Assembléia Geral será convocada extraordinariamente, por convocação:
a)  Do Presidente;
b)  De  1/3 da Diretoria;
c) De 2/3 dos associados.

DAS ELEIÇÕES

Art. 26 -As  eleições  da Associação Clube de  Malha da Vila  Casal,  serão  realizadas  a
cada biênio, através da inscrição de chapa completa.
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Parágrafo Único - Somente poderão ser candidatos e eleitores os sócios fundadores,
honorário§ ou contribuintes a mais de uma ano, com suas obrigações pecuniárias em dia.

Art. 27 -As eleições serão realizadas através de escrutínio secreto.

Art.  28  -  A  convocação  das  eleições  será  feita  pelo  Presidente,  com  antecedência
mínima de 01  (um) mês, fixando prazo para inscrição, data e período para a votação.

Art.  29  -!Após  a  apuração  será  declarado  o  resultado,  dando  posse  imediata  aos
eleitos.

DISPoslçõES FINAIS

Art.  30 - Os  sócios  não  respoTidem solidária ou  subsidiariamente  pelas  obrigações  da
Diretoria que seus representantes legais contrairem em nome da Associação.

`,,.,

Art.   31   -  A  Assembléia   Geral   é   constitui'da   dos   sócios   f undadores,   honorários   e
ontribuintes, estes em dia com suas obrigações pecuniárias.

Art. 32 -0   presente  Estatuto  somente  poderá ser alterado  por aprovação  de  1/3  da
Diretoria ou 2/3 dos associados em pleno gozo de seus direitos.

Art.  33  -  E  expressamente  proibida  a  prática  de  jogos  de  azar  nas  dependências  da
L  Associação.

Art.  34  -  Os  casos  omissos  neste  Estatuto,  serão  resolvidos  pela  Diretoria,  f icando
',  registrado o procedimento adotado.

Art. 35 -0 presente Estatuto çntra em vigor nesta data.

Ubá, 08 de outubro de  1996.
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Íy:c:e-c:teásrii:::toe:éwé,:,?onddeaAS:I::édo.
2Q  Secretário: Claudinei F]odrigues de Carvalho.
1° Tesoureiro:  Francisco Gomes.
2° Tesoureiro: José Carlos Zócoli.
Diretor Social:  Milton  Mendes.
Diretor do Patrimônio: Joaquim Teixeira Neto.

retor de F]elações Públicas: Antônio Palma.
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RESUMO DA F]EFOF]MA DO ESTATUTO DA

ASSOCIAÇÃO  CLUBE DE MALHA DA "VILA CASAL"

Art. 21  -Os cargos da Diretoria, Conselho Fiscal da Associação são exercidos a título

honorífico, não se admitindo sob nenhuma forma ou pretexto a remuneração ou gratificação,

bonificação aos seus ocupantes.

Art.  23  -  Em  caso  de  dissolução  da  ASsociação,  seu  patrimônio  será  revertido  para

entidade congênere devidamente consthui'da.
.,
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Ubá, 08 de outubro de  1996.
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Ata da Djretoria da Associação Clube de Malha Vila Casal

para biênio 1997-1999.

Aoscjncodiasdomêsdejunhode1997nasededopresidenteàruaDonaFlorinda
Fernandes,  79 - Vila Casal nesta cidade as vinte horas, compareceram os sócios com
direitoaovotoqueaesta§ubscrevemparaaeleiçãodadiretoriadaAssociaçãoClubede
Malhavjlacasalparaobjênjo97-99.

Transcorridasasvotaçõescomnormalidadeverificou-seosseguintesresultados:
GeraldodoSantos:Pre§idente;WilsondaSilva:Vice-presidente;JoséCéliodeAzevedo:

iQ  Secretário;  Claudinej  Rodrigues  de  Carvalho:  2Q  Secretário;  Francisco  Gomes:  P

Tesoureiro;  Jo§é  Carlos Zócoli:  29 Tesoureiro;  Milton  Mendes:  Diretor Social;  Joaquim

TeixeiraNeto:DiretordoPatrimônio;AntônjoParma:DiretordasFlelaçõesPúblicas.

Declaradalivreapalavraoseleitoscongratularam-se,eopresidenteagradeceua
nresença de todos e encerrou a Assembléia do qual lavrou-se a presente Ata, que vai

tÉvidamenteassinadaportodossóciospresentes.Ubán5dejunhodel997.
Presidente: Geraldo dos Santos.

Vice-Presidente: Wilson da Silva.

19Secretário:JoséCéliodeAzevedo

29Secretárjo:ClaudineiF}odrjguesdeCarvalho

1 Q Tesoureiro: Francisco Gomes

29Tesoureiro:JoséCarlosZócoli

Diretorsocjal:  Milton Mendes

DiretordoPatrimônio:JoaquimTeixeiraNeto

DiretordasRelaçõesPúblicas:AntônioParma

Demais sócjosfundadores presentes:       Mariadaconcejção dos santos Teixeira

u
vlço NOTARLAL , eANT08
\ DE  UBA -MG -TELEFAX  (032) 531-5364

og Aiiguslo dos Santos Ribeiío . Tabelião
Pagchoalini  Rjbeiro - Egc.  Juramenlado
siiria P  Ribeiro Batisla -Esc.  Juramenlada
ei*y Pa[8ct\oami Ribeiro -Auxiliar

Confere com Original

Danjel de Oliveifa Moreira

Clayton de Oliveira Moreira

Marcelo da silva

José Djas Fernandes
F]aimundo Parma

Prjcila ldalina dos Santos

Conceição ldalina dos Santos
Maria Aparecida de Oliveira M

Suelidossantoszócoij     .`t¢4

Ubá,  05 de junho de 1997.

residente- Geraldo dos Santos

tSr   _rNÊ`



\`



u

Í-Ji-el`eiLui-a    Muiiici!)al    de    Ul)€'t
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LEI   No.    2.677,    DE   06.09.96

Declar.ci   de   Utllldacle   PúbLlr`fi      r`1ur`1.c].Fif]]
Ci    AflBOo].aç!&o    Club®    dr}    MJil.híi    íln    V1.J.fi    (;n~
Bal,   com   Bede   neBt,a   clda(Je.

0     Povo     do     Municlplo     de     Ubá,      por     se`iB     t`ep[`egentanteB.
deor`etou,    e   eu,    ein   B©u   nome,    E}anelono   a   Beçi`ilnbe    I.el:

^rt.1o   Flca   declaracla     de     Utllldac.le      P`..ibl.lca     Muiilclpfil      a
ASBooiação      Clube      do      rlalha   da   Vlla   CaE]al,    eni   c,.c>r]form-lclad€.   com   Fi
leglBlaeão  vigente.

1,

Ai`t.    2o.    Revogam-ge    aB   dlBpoBlçõeB    @ii`   c`cii`t-,r.f`r'].c).

Art.    3o.    Est,a   Lei   enbra  :em   vigor`   na   clQt{ri   cle   E3ua   publlc&Ção.

Ubá,MG,    06   de    Eietembro   de    lç)ÇJ6.
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Atesto  para  os  devidos  fins  q~ue  a  ASSOCIAÍ.1ÃO

Cmm  DE  mm  T[Tm  CASAI„   Conl  sede  a  ma  B3rtioga  S/lTü;   t'
EaiiTo  Vila  Oasai,  m  cidade  de  UbásiJ.G.,   inscrita  no      nQ
O.'d..C./Lff  OO.669.'489/OO0iú0,   está  em  pieno  funcionamento i

desde  CS.06.94,  cLmprindo  suas  finalidades  estatutárias  e+
sociais no  que  conceme  as  ativid&des  de  caráter  Esportivo
e  ou  Recreativo  e  ou  r:mrísitico,  sendo  sua  direi;oria      com
mEmaato  de  05.06.97  a  CS.06.99  cónstítuída  dos  segi.i.integ  i
mer+b:l..os:

Presidente :   Géraldo  dos  Sàn.L-os
Cr nn2639.862. -om  i66.4i3.o26ú7
mdereço:  Rua  I).J  Florínda  Fcmmdes,  79.
Ui]ás  nünas  Õcrais.

Vice-Drcsidcni;e s  Wilson  da  Sili7a.
Cl  nÊ  1.782.540  -OPF  259.751.296-72

£ã:r,:Iç3:  n.  Joig  Jacinto  tieira'  512.
lQ   Secre.L.ário!   José  Cólio  dc  Ar.i.ci,'cdo.
Ci  nQ  47i.473   -CPF  329.275.336-r;7.
milcrcço:   R.   iíuiz3  i',Tati;os,   i5i  -uijá:i,iG.
2Q   Secrc.üárío :   Olaudinei  PLoii.rit::|Ltcs   dc   Carv,'.`t]Jio.
01  n9   770.8353   -CPF  751.171.856r68
mldcl.c`Ço:   R.   rjHlocl  Fc.l.i|.pc   S.m.üos,   £5o.
ub`í:   I,t.G..

.i.Q   'i'esoILlreiro:   Francisco   iio}:ics.
Cl  np-  I,T-7340.662   -CI'F  197..t'JS06-Ss
midei`Íjço:   R.   Ari.tonio   ití~i`ini.uido,    í2].i   -T,rL]á..

£Q   'l`CSO1.U-C`iro:   JOSó   cclrios   zóaoJ.í.
Cl  iiQ   í?430.089   -CPF  4í?4.£40.3()6-53
ni.dc]..c-Í+io:   R.    LiLi.is   dc   i,tLlt;.os,    .i..t].   -trL`á.

A.L-osL-o    ou.i;rossi.rr.,    iLue    a,   r{e.-í_`.`:T..itir.   o±i.ij-idLitie   ii..ão

remmicra  os  mcmbi.os  de  sLifl  Dirctoria  pelo  eHi.cício  de  suas.
fmções.   rião  distribui  lucrog  ou  vm.t;r`.{icns  ou  boi\ifj.cftç`5eg.
a  díríó'Cmi;es,   ass0Cicltl.os   ou  }r}antcnedores,   sob  :|.cn.hl.ma  rormal
dcsij-inando   a   ij-oi;f`1i(lnde    dLr}S   rcnílas   í_i.i)or:.`.(lr} s   .'``o   tri.lL;'``j2?.tl_.i.:Ti`cni;o l

be!1eficcmi;e   e   L'j~i`CL.t;``Li.to   dc   su..is   .f i}ialir.1.L`dcs.
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Ata de Fundação da Associação Clube de
Malha da Vila Casal

Aos cinco dias do mês de junho de l 994, nesta cidade de ubá-MG,
reuniram-se vários adeptos e praticantes do esporte denominado
de assinaturas próprio, sob a liderança do Sr. Geraldo dos Santo, n
fundar um clube de malhas. De pronto o Sr. Geraldo dos Santos
para secretariá-lo, dizendo a todos do propósito da reunião e to
desejar que,  de fato,  aqui tivessemos o clube pretendido.  Na
Santos propôs que o nome da entidade fosse Associação Cl

ffi

g9,,ç!Ê ma)rm éó.h'fo`r`mé:sevêdeiivro
f5esaL às l 3:oo horas,

éà-á`eré{éí,.-c.à.ú..ó..õiá-ri-ftà
q'.'min\íJosécéljgrqç

s os ptç%'htes, ,-éhtusiamà
dinffiFà`3.ó'St[ape!hoÊ-`9,S.í`.

Viiaic_e`s##cujo
do dos

be dé. Mànha da
unanimente aprovado. Em seguida, sugeriu o Sr. Geraldo dos San
paraumadiretoriaprovisória,cujaDiretoriateriaomandatoprimeirodeuma-h+Ó,Taq
õãl55-,' 'f'i:a_L'd_ó_é';cràr_réà_a_d_á-'d_e-'é_,à_bo_rà_r Jú_a minuta dos Éstatutos da entidaàe parieciQ

ta até 05-

aprovação   da Assembléia,  em futura  reunião a ser convocada.  Por indicação do adepto presente,  Sr.
Antônio  Parma,  foi  sugerido  para  Presidente  o  nome  do  próprio  Sr.  Geraldo  dos  Santos,  ficando  ele
autorizado a  indicar os nomes dos demais membros da Diretoria interina. A sugestão foi aprovada por
unanimidade. 0 Sr. Geraldo dos Santos aceitou a indicação, prometendo trabalhar em prol da Associação e
escolheu os demais membros da Diretoria, quais sejam: Vice-Presidente: Wilson da Silva;  19 Secretário:
José Célio de Azevedo; 2Q Secretário: Claudinei Rodrigues de Carvalho; 19 Tesoureiro: Francisco Gomes;
2Q Tesoureiro: José Carlos ZÓcoli;  Diretor Social:  Milton  Mendes; Diretor de Patrimônio: Joaquim Teixeira
t\latto;  Diretor de  F]elações  Públicas:  Antônio  Parma. Todos foram vivamente aplaudidos  e  prometeram
l+>alhar em benefício da Associação recém-fundada, finalmente o Sr. Presidente convocou nova reunião
para o dia 12 de junho próximo, visando o exame, discussão e aprovação dos Estatutos, dando esta reunião
como  encerrada.   Do  que  se  passou,  lavrei  a  presente  Ata,  que,  depois  de  lida,  se  aprovada,  vai
devidamente assinada pelos presente. Ubá, 05 de junho de l 994.

Presidente: Geraldo dos Santos
Vice-Presidente: Wilson da silva
i Q secretário: José célio de Azevedo
29 Secretário: Claudinei F]odrigues de Carvalho
19 Tesoureiro: Francisco Gomes
2g Tesoureiro: José carlos zócoli
Diretor Social: Milton Mendes
Diretor do Patrimônio: Joaquim Teixeira Neto
Diretor de Ftelações Públicas: Antônio Parma
Demais fundadores presentes: José Luiz Moreira

Maria Helena da Silva
MariadaConceiçãódo.sSahtosTeixeira
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Confere com original.

José Dias Fernandes
João Batista de Paula
Sebastião Soares da Silva
F`aimundoparma'   .    .'
Antônio Ferreira Nascimento
lvo Parma
Antônio Cláudio Dias Pereira
Francisco Parma
Francisco da Silva
Antônio Gonçalves Moreira
Maria Aparecida de oliveira
Paulo césar Raimundo.



Estimos  f.z®ndo  .  ®ntr®ga  do  C.rtão  CGC  do  sou  ®st®b®l®cim®nto.

Confira  os  dados  do  C.rtão  ®,  se  houv®r  div®rgôncia.    pÍocuro    o  Órgão    da  Secretaria    da    Roceita
F.d®r®l  qu®  o  jurisdicion.   p.r.  .8  ®It®r.çõ®8  n®c®ssória8.

C®so  ®  8u.  .tividado  CNAE  saia  com  .'..'.,    80licit.mo§  o  8®u  comparecimento  ao  órgão  da    Secre-
t.rii  d.  Receita  Fod®ral  do  sua  jurisdição,  ®  fim  do  que  V.S..  atualize  o  código  de  atividado  econô-
mica  píincipal,  conformo    CNAE/95.  munido  do  c®rtão  CGC  .tual  ®  FCPJ    (Ficha  Cadastral  d®  Pessoa
Jurídic.)  d®vidam®nt®  preonchida.

SECFtETAFllA  DA  RECEITA  FEDEFtAL

u


